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Emenda MODIFICATIVA  ao
 Artigo 1º do Projeto de Lei Complementar Nr. 20/2025

EMENDA MODIFICATIVA

Modifica o Art. 1º do Projeto de Lei Complementar Nr. 20/2025, que “Dispõe sobre a criação do Cargo em Comissão de Assessor de Desenvolvimento de Sistemas no âmbito da Câmara Municipal de Mogi Mirim. ” 

Texto Original do Art. 1º Projeto de Lei Complementar:

“Art. 1º Fica criado, no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Mogi Mirim, o Cargo em Comissão de Assessor de Desenvolvimento de Sistemas, referência 44 (quarenta e quatro) com as atribuições e requisitos definidos nesta Lei. ”

Texto Proposto (Emenda modificativa):
“Art. 1º Fica criado, no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Mogi Mirim, o Cargo em Comissão de Assessor de Desenvolvimento de Sistemas, 01 (uma) vaga, referência 44 (quarenta e quatro) com as atribuições e requisitos definidos nesta Lei. ”

SALA DAS SESSÕES “VEREADOR SANTO RÓTTOLI”, em 24 de novembro de 2025.
(assinado digitalmente)
CRISTIANO GAIOTO
Presidente



(assinado digitalmente)
WAGNER RICARDO PEREIRA
Vice-Presidente

(assinado digitalmente)
DANIELLA GONÇALVES AMOEDO CAMPOS
2ª Vice-Presidente

(assinado digitalmente)
LUIS ROBERTO TAVARES
1º Secretário

(assinado digitalmente)
MARCOS PAULO CEGATTI
2º Secretário



JUSTIFICATIVA DA EMENDA
Buscamos com a presente proposta de EMENDA MODIFICATIVA,  propor a correção do Artigo primeiro do Projeto em discussão, para que seja informado a quantidade de vagas para o Cargo em Comissão de Assessor de Desenvolvimento de Sistemas proposto, visando dar conformidade ao presente projeto.
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